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PARECER Nº 16/2024/CAAF

PROCESSO Nº 23854.006905/2024-23

INTERESSADO: @interessados_virgula_espaco@

 
Primando pela finalidade das cotas raciais, reservadas conforme a Lei 14.723, de 13 de novembro de 2023, a sua 
efetiva utilização por pessoas autodeclaradas pretas, pardas, quilombolas e indígenas, nos termos da legislação 
reservada a essas pessoas em caráter de cumprimento da política pública. E respaldados Portaria normativa 
SGP/SEDGG/ME nº 14.635, de 14 de dezembro de 2021 e pela Resolução CONSUNI nº 008/2022, que dispõe sobre 
a composição e a atuação da Comissão Permanente de Heteroidentificação da Universidade Federal de Jataí para 
aferição da veracidade da autodeclaração de pessoas pretas, pardas, quilombolas e indígenas no acesso às vagas 
para o ensino superior nos cursos de graduação e pós-graduação.

No dia 14 de agosto de 2024, no período de 14h às 16h10min, os membros da Comissão Permanente de 
Hetereoidentificação, designados pela Portaria nº 276/2024, de 19 de fevereiro de 2024, reuniram-se por meio de 
videochamada para análise síncrona das características fenotípicas das candidatas e candidatos autodeclarados 
pretos, pardo, quilombolas ou indígenas. Sendo um dos processos para a efetividade da vaga concorrida nos editais 
dos cursos de pós-graduação da Universidade Federal de Jataí, desta forma, divulgamos os pareceres:
 

EDITAL N 002/ 2024 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO 

CANDIDATO (A) HORÁRIO RESULTADO

Daniel Prado 14h DEFERIDO

Eli Júnior 14h DEFERIDO

Maria Fernanda Jacobino 14h DEFERIDA

Júlia Rebeca Ramos Lemos 14h DEFERIDO

Gesimar Almeida 14h DEFERIDO

Marcelino Alves da Rocha Neto 14h DEFERIDO

Mariana Rodrigues Maia 14h DEFERIDA

Giovana de Souza Gonçalves 15h DEFERIDA

Victória Oliveira 15h DEFERIDA

Júlio César 15h DEFERIDO
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Ellen Eduarda Alencar Costa 15h DEFERIDA

Edinei Ferreira de Morais 15h DEFERIDO

Hebertt Vinicius Vieira 15h DEFERIDO

Mateus Nunes Soares 15h DEFERIDO

Eduarda Velasco 15h DEFERIDA

Bhernardo Tayguara Araujo 15h DEFERIDO

Rafael Alves Souza 15h DEFERIDO

Thaliane Martins 15h DEFERIDA

Pablo de Moura Simão 15h DEFERIDO

Kamylla Resplandes 15h DEFERIDA

Ray Arantes Rocha 15h DEFERIDO

Letícia Mendes de Moraes 15h DEFERIDA

Tarick Gabriel Almeida 15h DEFERIDO

Elvia Gomes dos Santos 15h DEFERIDA

Emerson Pereira Farias 15h DEFERIDO

Devando Rosa da Silva 15h DEFERIDO

Byanca Silva Chaves 16h DEFERIDA

Tamiris Santos Barbosa 16h DEFERIDA

 
Prof. Felipe Soares Macedo
Presidente da Comissão de Heteroidentificação da Universidade Federal de Jataí

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE SOARES MACEDO, Coordenador, em
19/08/2024, às 14:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0321256 e o
código CRC 5BF214D0.

Referência: Processo nº 23854.006905/2024-23 SEI nº 0321256
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